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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS DIVERSAS (DOD-D)

COMPRA DIRETA

ATENÇÃO: Somente utilizar esse modelo de DOD-D para as aquisições e serviços cujos valores não ultrapassem o limite
estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei 8.666/1993, alterado pelo Decreto 9.412, de 18/06/2018, atualmente
correspondentes a R$ 33.000,00 e R$ 17.600,00 , respectivamente.

DATA: 03/07/2019

UNIDADE REQUISITANTE: ASSESSORIA DA ESCOLA JUDICIAL

Responsável pela requisição: Diego Moraes

Telefone/ramal para contato: 3236-2100 R: 1071

DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO (SERVIÇOS e/ou MATERIAIS/EQUIPAMENTOS) COM SUAS
ESPECIFICAÇÕES:

Contratação do Exmo. Sr. , Juiz do Trabalho do TRT-3, para a realização de atividadeMARCOS VINÍCIUS BARROSO
pedagógica durante o Encontro de Magistrados Vitalícios e Gestores de unidades da 1ª instância – “Gestão compartilhada:
efetividade jurisdicional e relações humanas no trabalho”, em três turmas distintas do mesmo evento, nos dias 08

, com 3h30min cada, conforme Plano de Ação Formativa (PAF) e despacho extraídos/08/2019, 03/10/2019 e 07/11/2019
do Proad nº 2367/2019, ora anexados, com remuneração pelo Ato Regulamentar GP nº 04/2012.

Planos orçamentários: 50% Formação de Magistrados e 50% Capacitação de Recursos Humanos

 

CONTRATAÇÃO URGENTE ou EMERGENCIAL? (x NÃO ( ) SIM. Se sim, justificar:

DATA DESEJÁVEL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: . 08/08/2019

JÁ FORAM REALIZADAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES PARA O MESMO OBJETO:

(X) NÃO ( ) SIM. Se sim, houve alguma ocorrência que afetou a qualidade dos serviços/fornecimento?

Este documento foi assinado por: [DIEGO DOTTO DE MORAES]

Documento juntado por diegomoraes - DIEGO DOTTO DE MORAES
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JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS OBJETIVOS A SEREM
ALCANÇADOS:

Tendo como escopo reforçar a importância do trabalho de gestão compartilhada das unidades de primeira instância,
conferindo continuidade às ações realizadas em anos anteriores, restou definido pela Direção da Escola Judicial que as
atividades relativas ao Seminário Regional e Desenvolvimento Gerencial de primeira instância em 2019 deveriam ser
reunidas em um único curso, que conjugasse magistrados vitalícios e servidores com cargo de gestão no 1º grau. Esta
oportuna junção de públicos tem por objetivo propiciar espaço de reflexão conjunta para a construção de novas soluções.
Entre os temas deste evento, planejou-se atividade sobre “efetividade da execução”, com vistas a atender recomendação
resultante de correição realizada no TRT-15 em 2018, no sentido de que se sensibilizasse magistrados e servidores para a
importância do uso eficaz das ferramentas de pesquisa patrimonial.

Para essa ação se almeja a contratação em apreço, tendo sido indicado como docente Marcos Vinícius Barroso pela sua
experiência como Juiz do Trabalho Substituto no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Coordenador Executivo do
Laboratório de Tecnologia para Recuperação de Ativos, Combate à corrupção e à lavagem de dinheiro do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, membro da Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista (CNEET) do
CSJT, assim como pela atuação enquanto professor sobre ativos financeiros em escolas da magistratura trabalhista,
Ministério Público, Fazenda Nacional, polícias e na própria EJud15.

PREVISÃO DE CUSTOS: R$ 2.625,00 (3,5h x 3 turmas x R$ 250,00 – valor mínimo de hora-aula para
magistrado, conforme previsto no Anexo I do Ato Regulamentar GP nº 04/2012). Consoante decisões ora
anexadas, encontra-se suspensa a aplicação dos valores previstos no Ato Regulamentar GP/EJ nº 01/2019, até
manifestação do CNJ acerca da majoração, razão pela qual se aplicará o Ato Regulamentar GP nº 04/2012 a esta
contratação.

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, indicar local para entrega e prazo máximo para apresentação

8.1 No caso de amostra, é necessário definir OBJETIVAMENTE os critérios de análise para aceitação, além das
especificações.

8.2 Caso o objeto tenha grandes proporções, poderá ser encaminhado exemplar menor do objeto? (por exemplo no caso
de placa de divisória com 2m pode ser encaminhada amostra de 30cm x 30cm)

(x) Não ( ) Sim. Se sim, qual o tamanho mínimo?

8.3 Caso a amostra seja aprovada, a unidade poderá ser descontada do quantitativo a ser adquirido? ( ) Não ( ) Sim

8.4 é prevista marca de referência?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, a amostra será dispensada caso seja proposta a marca de referência? ( ) Sim ( ) Não

8.5 é exigida marca específica?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, a indicação de marca deve ser respaldada de justificativa robusta, como manutenção de padrão já
existente, compatibilidade, garantia de equipamentos. Justificativa:

PRAZO DE EXECUÇÃO / LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU PARA O



1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

FORNECIMENTO DO OBJETO

Turma 1: 08/08/2019

Turma 2: 03/10/2019

Turma 3: 07/11/2019

Horário: das 14h00 às 15h30 e das 16h às 18h

Local do Evento: Universidade Presbiteriana Mackenzie. Avenida Brasil, 1220, Jardim Guanabara, Campinas/SP 

 

GARANTIA MÍNIMA PARA OS SERVIÇOS E PEÇAS (SE COUBER) / OBJETO: Não se aplica.

HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE A SEREM OBSERVADOS?

( ) SIM (x) NÃO

HÁ ARQUIVOS COMO FOTOS, PROJETOS, CROQUIS QUE PODEM SER DISPONIBILIZADOS AOS
INTERESSADOS?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, anexar

HÁ NECESSIDADE DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar nomes dos responsáveis para agendamento e telefone para contato

HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar quais normas
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SERÁ EXIGIDA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA como material técnico ilustrativo, manual, laudo,
certificação como ABNT,   ?AS BUILT

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar qual documentação

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Não se aplica.

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

Acompanha o presente o Plano de Ação Formativa (PAF) e despacho alterando a carga horária do palestrante,
comprovante da condição de magistrado, dados pessoais do contratado, Anexo III-A, Ato Regulamentar GP 04/2012, Ato
de designação como membro da Comissão Nacional da Efetividade da Execução Trabalhista (TST/CSJT) e decisões que
suspenderam a aplicação do Ato Regulamentar GP-EJ 01/2019.

Contatos:

(31) 98595-0702

marcosvb@trt3.jus.br
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